
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

Coordenação-Geral de Convênios e Congêneres

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1298, DE 28 DE MARÇO DE 2025

  Autorização de celebrações de Termos
Aditivos de Convênios

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e §3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso III, e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no
Processo nº: 59004.000678/2023-08, resolve:

 

Art. 1º - Autorizar as seguintes celebrações:

I - Processo/SEI nº 59004.000678/2023-08, que trata sobre a celebração do do 1º Termo
Aditivo ao Convênio nº 941566/2023, celebrado entre a Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia-SUDAM e a Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia/PA, cujo objeto é aditivar a vigência
do respectivo convênio e a integração do novo plano de trabalho ao ajuste firmado, com fundamento no
Parecer nº 22/2025-CCAQ/CGCON/DPROS (SEI 0659435) e base no Parecer Jurídico Referencial nº
005/2021/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU (SEI 0659438);

II - Processo/SEI nº 59004.000530/2020-12, que trata sobre a celebração do do 6º Termo
Aditivo ao Convênio nº 902265/2020, celebrado entre a Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia-SUDAM e a Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/MT, cujo objeto é aditivar a vigência do
respectivo convênio e a integração do novo plano de trabalho ao ajuste firmado, com fundamento no
Parecer nº 19/2025-CCAQ/CGCON/DPROS (SEI 0658879) e base no Parecer Jurídico Referencial nº
005/2021/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU (SEI 0658883);

III - Processo/SEI nº 59004.002673/2019-25, que trata sobre a celebração do do 2º Termo
Aditivo ao Convênio nº 896590/2019, celebrado entre a Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia-SUDAM e o Estado de Roraima, cujo objeto é aditivar a vigência do respectivo convênio e a
integração do novo plano de trabalho ao ajuste firmado, com fundamento no Parecer nº 37/2025-
CCOB/CGCON/DPROS (SEI 0660028) e base no Parecer Jurídico Referencial nº
005/2021/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU (SEI 0660041);

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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